






























Ministério da Educação
 

DESPACHO Nº 87/2025/DICOMP/COLIC/CGLC/SGA/SGA-MEC

 

Processo nº 23000.009839/2025-75

Assunto: Participação de servidor do Ministério da Educação (MEC) no evento de capacitação aberto denominado ''AI inteligência Artificial nas
Contratações Públicas LEIS 14.133/2021 E 13.303/20216"

 

À Subsecretaria de Gestão Administrativa - SGA

 

1. Trata-se de processo de inexigibilidade de licitação referente à contratação de 01 (uma) vaga para participação de servidor do Ministério da
Educação (MEC) no ação de capacitação denominada ''AI inteligência Artificial nas Contratações Públicas LEIS 14.133/2021 E 13.303/20216'', a ser realizado
na modalidade presencial, no período de 23 a 25 de abril 2025, em Balneário Camboriú - SC, totalizando a carga horária de 24 horas, totalizando um valor de
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

2. Em atenção à análise realizada pela Divisão de Compras desta CGLC por meio da Nota Técnica 26/2025/DICOMP/COLIC/CGLC/SGA/SGA (SEI
5755018) e  considerando a informação constante dos itens 3.12 e 3.13, submeter o presente processo à consideração dessa SGA, para  autorização da
Inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nas condições apresentadas na referida Nota
Técnica.

Respeitosamente,

 

 

MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA
Coordenadora de Licitações

 

 



 

Considerando as conclusões e proposições exaradas ao final de análise  empreendida pela Divisão de Compras da Coordenação-Geral de
Licitações e Contratos, por meio da Nota Técnica 26/2025/DICOMP/COLIC/CGLC/SGA/SGA (SEI 5755018), cujos termos estou ciente, autorizo a realização da
despesa, reconhecendo a Inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Restituo os autos à
Coordenação-Geral de Licitações e Contratos para continuidade dos trâmites necessários à realização do pleito.

 

 
 JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS

Subsecretária de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Jussara Cardoso Silva Freitas, Subsecretário(a) de Gestão Administrativa, em 25/04/2025, às 14:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Monica de Oliveira Lima, Coordenador(a) de Licitações, em 25/04/2025, às 15:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5761431 e o código CRC 1C38FEFD.

Referência: Processo nº 23000.009839/2025-75 SEI nº 5761431



Ministério da Educação
 

DESPACHO Nº 85/2025/DICOMP/COLIC/CGLC/SGA/SGA-MEC

 

Processo nº 23000.009839/2025-75

Assunto: Participação de servidor do Ministério da Educação (MEC) no evento de capacitação aberto denominado ''AI inteligência Artificial nas
Contratações Públicas LEIS 14.133/2021 E 13.303/20216"

 

À Divisão de Compras - DICOMP

 

Considerando as conclusões e proposições exaradas ao final de análise empreendidas por essa DICOMP por meio da Nota Técnica
26/2025/DICOMP/COLIC/CGLC/SGA/SGA (SEI  5755018),  cujos termos estou ciente, solicito que seja adotados os procedimentos de  inclusão da
inexigibilidade de licitação no Sistema Compras.Gov, módulo SIASGNet.

Ressalto que considerando a urgência que o caso requer, é necessário que a inexigibilidade seja providenciada junto ao Sistema Compras.Gov,
módulo SIASGNet, sendo autorizado o lançamento e publicação da inex.

 

 
MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA
Coordenadora de Licitações

Documento assinado eletronicamente por Monica de Oliveira Lima, Coordenador(a) de Licitações, em 25/04/2025, às 15:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5761329 e o código CRC F9CE03B1.

Referência: Processo nº 23000.009839/2025-75 SEI nº 5761329







Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 28/2025/CGACI/CETREMEC/SGA/SGA

PROCESSO Nº 23000.009839/2025-75

INTERESSADO: SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

1. ASSUNTO

1.1. Viabilidade de participação em ação de capacitação aberta para servidor  da Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação -
STIC/SE/MEC.

2. REFERÊNCIAS

2.1. Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019.

2.2. Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º de fevereiro de 2021.

2.3. Portaria MEC nº 269, de 3 de maio de 2021.

2.4. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. A Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação requer a contratação direta da empresa ALIAR TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES
LTDA, com a finalidade de capacitar 01 (um) servidor, por meio da participação no curso AI INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS LEIS
14.133/2021 E 13.303/20216, que acontecerá no período de 23 a 25 de abril de 2025, de forma presencial.

4. ANÁLISE

4.1. Inicialmente, cabe registrar que o art. 16 do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, que trata da Política Nacional de Desenvolvimento de
Pessoas, determina que despesas com ações de desenvolvimento de pessoas, incluindo inscrições, só podem ser realizadas após a aprovação do PDP do
órgão. Assim,  o Ministério publica anualmente o Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) do MEC, disponível em https://www.gov.br/mec/pt-
br/assuntos/cetremec/plano-desenvolvimento-pessoas-mec-pdp-2025. Dessa forma, observa-se que a demanda solicitada enquadra-se no tema geral 10.1
Logística e Compras Públicas, recorte 10.1.4 Logística e Compras Públicas.

4.2. Regulamentando o referido Decreto, a Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º de fevereiro de 2021, estabelece orientações
aos órgãos do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal (SIPEC) quanto aos prazos, condições, critérios e procedimentos para a
implementação da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP). Destaca-se, no art. 16, a previsão de que "No caso de contratação de ações de



desenvolvimento de forma direta, os órgãos e entidades deverão instruir processo administrativo com a devida justificativa para a contratação da despesa
com terceiros, nos termos do §1º do art. 14 do Decreto nº 9.991, de 2019." Assim, o Termo de Referência da Contratação (SEI 5662235) apresenta a seguinte
justificativa para a necessidade de contratação:

A contratação de uma capacitação em Inteligência Artificial (IA) Generativa para profissionais de contratação pública se justifica pela necessidade urgente de modernizar
e otimizar os processos de contratação no âmbito do Ministério da Educação.

A IA Generativa oferece ferramentas poderosas para automatizar tarefas rotineiras, como a elaboração de documentos e análise de dados, liberando os profissionais
para atividades estratégicas.

Esta capacitação visa:

Aumentar a eficiência: A IA Generativa agiliza processos, desde o planejamento até a gestão de contratos, otimizando o uso de recursos públicos.

Melhorar a qualidade: A IA auxilia na criação de editais precisos e na análise de dados para decisões informadas, resultando em contratações mais eficazes.

Fortalecer a transparência: A IA facilita o acompanhamento e a fiscalização das contratações, identificando possíveis irregularidades e promovendo a conformidade.

Preparar para o futuro: A IA Generativa é uma tecnologia em constante evolução, e a capacitação garante que o setor público acompanhe as inovações.

Otimizar a gestão de contratos: A IA auxilia no monitoramento do cumprimento dos contratos, prevendo riscos e permitindo tomadas de decisão mais assertivas.

4.3. Estando justificada a necessidade, analisam-se, agora, os dispositivos da Portaria MEC nº 269, de 3 de maio de 2021, que dispõe sobre os
critérios e procedimentos para a implementação da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP) no âmbito do Ministério da Educação (MEC).

4.4. Preliminarmente, conforme consulta aos registros deste  Centro de Formação e Desenvolvimento dos Trabalhadores em Educação do
Ministério da Educação - Cetremec, o  servidor  indicado,  Raphael Zerlottini dos Reis, siape  1278844,  não participou  de outra ação de capacitação nos
últimos 60 dias, atendendo à exigência do § 2º do art. 13 da citada Portaria. 

4.5. Também, a mesma norma, em seu art. 21, especifica os documentos necessários para a abertura de processo administrativo:
Art. 21. Os servidores convidados, convocados e/ou interessados em participar das ações externas de capacitação deverão solicitar inscrição, obrigatoriamente,
mediante a abertura de processo administrativo na unidade de lotação do servidor, em que deverá constar:

I – ofício do dirigente da unidade de lotação do servidor, encaminhado à CGGP, com a justificativa para a excepcionalidade e a solicitação de inscrição na ação de
capacitação, na qual deverá estar consignada a previsão da capacitação no PDP, a pertinência da temática do curso em relação aos objetivos institucionais e a
conveniência da indicação do servidor;

II – formulário de Requerimento de Inscrição em Ações de Capacitação (Anexo I), disponível no SEI, devidamente preenchido e assinado pelo servidor e pela chefia
imediata;

III – programa completo do evento de capacitação, com a especificação de conteúdos programáticos, objetivos, período de realização e dados da instituição promotora
do evento;

IV – comprovante de inscrição do servidor expedido pela instituição promotora do evento;
(...)

VI – comprovante de ausência de oferta de capacitação semelhante fornecido pela Escola Nacional de Administração Pública – Enap ou por outras Escolas de Governo; e

VII – no mínimo três extratos de inexigibilidade e/ou notas de empenho, como forma de evidenciar histórico de contratação e justificação do valor cobrado pela empresa
promotora da ação.



4.6. Com ralação ao item I, registra-se que não foi encontrado nos autos ofício do dirigente da unidade com as informações pertinentes. Já os item
II e III foram contemplados sob os protocolos SEI 5662233, 5655435 e 5657284, e o item IV encontra-se atendido no documento nº 5662227. 

4.7. Em relação ao item VI,  cabe observar que em pesquisa realizada por esta unidade ao sítio eletrônico da Escola Virtual de Governo -
  https://www.escolavirtual.gov.br/ e da ENAP -https://www.enap.gov.br/pt/busca?
modalidade%5B0%5D=presencial&tema%5B0%5D=Log%C3%ADstica+e+Compras+P%C3%BAblicas&tipo=cursos&pagina=1 não  foram  identificados cursos
sobre a temática IA em contratações públicas.

4.8. Não obstante, considerando que o curso pleiteado ocorrerá presencialmente em Balneário Camboriú - SC e por tratar-se de temática muito
difundida na atualidade, foi realizada pesquisa em sites de busca com vistas à identificação de eventual oferta de curso com temática semelhante que ocorra
em Brasília - DF, a fim de garantir o pleno atendimento ao art. 24 da Portaria 269/2021, cujos termos são:

Art. 24. O servidor poderá ser autorizado a participar de ação de desenvolvimento fora do Distrito Federal, desde que justificada a ação, sua tempestividade,
vantajosidade e, ainda, contanto que reste demonstrada a inexistência de ação de desenvolvimento similar e/ou equivalente nesta localidade.

§ 1º A participação em ação de desenvolvimento que implicar despesa com diárias e passagens somente será realizada se o custo do deslocamento e estada for
inferior ao custo do evento, e se o custo total não for equivalente à participação em evento com objetivo similar no Distrito Federal. g.n. 

4.9. Ao realizar a referida pesquisa, foram identificadas ao menos duas ofertas de cursos semelhantes que ocorrerão em Brasília - DF ainda no
primeiro semestre. Tais ofertas encontram-se disponíveis para consulta nos links abaixo:

https://orzil.org/curso/inteligencia-artificial-generativa-nas-contratacoes-publicas - 26 e 27/06

https://zenite.com.br/zenite_online/ia-aplicada-contratacoes-publicas/ - 16, 17, 23 e 24/06

4.10. Sendo assim, em atendimento ao arcabouço normativo vigente e em observância aos princípios da eficiência e economicidade, orienta-se ao
servidor requerente que opte por realizar sua inscrição em cursos que sejam realizados na localidade de seu domicílio, evitando, assim, despesas com
deslocamentos e diárias.  

4.11. Para o item VII, conforme a Orientação Normativa da AGU nº 17, "A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de
licitação pode ser aferida comparando a proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados,
ou outros meios igualmente idôneos.". Dessa forma, verifica-se que o requerente juntou ao processo os documentos SEI 5657396, 5657396 e 5657401, que
tratam de propostas comerciais encaminhadas a outros órgãos públicos, com o mesmo valor da proposta feita ao MEC.

4.12. Em relação ao documento a ser apresentado pela exigência do item V - projeto básico, ressalte-se que foi elaborado pela área demandante o
Termo de Referência da contratação (SEI 5662235), contemplando todos os aspectos preconizados na norma.

4.13. Por fim, destacam-se as obrigações da chefia imediata, bem como do servidor a ser capacitado:
Art. 20. Na execução do PDP, compete à chefia imediata do servidor:

I - estimular a participação de todos os servidores sob sua gestão nas ações de desenvolvimento ofertadas pelo órgão ou entidade;

II - acompanhar a eficácia e a efetividade da ação de desenvolvimento na aplicação prática dos conhecimentos adquiridos pelos servidores; e

III - apoiar o servidor na disseminação e aplicação dos conhecimentos obtidos nas ações de desenvolvimento.

(...)



Art. 25. O servidor, após o término do evento, fica obrigado a comprovar a sua efetiva participação, observado o prazo de até cinco dias úteis, mediante inserção
no processo administrativo de:

I – relatório de participação em ações de desenvolvimento (Anexo II), disponível no SEI, devidamente preenchido e assinado pelo servidor e pela chefia imediata;
e

II – cópia do certificado de conclusão ou documento equivalente.

4.14. Dessa forma, é de extrema relevância que a chefia imediata acompanhe a aplicação prática dos conhecimentos adquiridos pelos servidores
após o treinamento, de forma a verificar que a capacitação impactou diretamente nas atividades dos servidores. Sugere-se o acompanhamento da aplicação
prática dos conhecimentos adquiridos, visando assegurar que esses sejam efetivamente aplicados, gerando melhorias significativas nas atividades dos
servidores e contribuindo para o alcance dos objetivos institucionais.

5. CONCLUSÃO

5.1. Diante da exposição acima, o Cetremec manifesta-se pela reanálise do requerente quanto aos aspectos apontados neste expediente, em
especial nos itens 4.8 e 4.9.

5.2. Sugere-se, portanto, que seja instruído novo processo para atendimento da necessidade de formação do servidor em curso a ser realizado
aqui em Brasília - DF, conforme apontado nesta Nota Técnica, em instituição que melhor atender aos requisitos técnicos e legais para o saneamento da
demanda.

5.3. Feitas essas ponderações, sugere-se o encaminhamento dos autos à Subsecretaria de Gestão Administrativa para ciência e providências
quanto ao retorno dos autos ao requerente para os encaminhamentos necessários.

 

Documento assinado eletronicamente

INÊS REGINA MORES DE SOUZA

Divisão de Apoio à Articulação Institucional

 

 

5.4. De acordo. Submeto à Subsecretaria de Gestão Administrativa,

 

Documento assinado eletronicamente

MARIANA ANDRIOTTI FUZER

Diretora Substituta do Cetremec

 

 



Documento assinado eletronicamente por Mariana Andriotti Fuzer, Diretor(a), em 31/03/2025, às 17:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Ines Regina Mores de Souza, Técnico(a) em Assuntos Educacionais, em 02/04/2025, às 14:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5685511 e o código CRC EF4A6476.

Referência: Processo nº 23000.009839/2025-75 SEI nº 5685511







 

PROGRAMAÇÃO 
 

CURSO AI INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
LEIS 14.133/2021 E 13.303/20216 

Presencial: Balneário Camboriú-SC 
Data: 23 25 de abril de 2025 

Professor: Silvio Lima 

Primeiro dia - 23/04/2025 – quarta feira 
8:00h Credenciamento  
8:20h Abertura 
8:30h 1. Visão sistêmica e 2. Conceitos IA 1ª parte.  
10:00h Coffee Break 
10:20h 2. Conceitos IA 2ª parte. 
12:30h Almoço 
14:00h 3. IA no Planej. da Contratação PCA e DfD. 
16:00h Coffee Break 
16:20h 3. IA no Planej. da Contratação ETP 1ª Parte. 
18:00h Encerramento do Primeiro dia 

Segundo dia – 24/04/2025 – quinta feira 
8:30h 3. IA no Planej. da Contratação ETP 2ª Parte. 



10:00h Coffee Break 
10:20h 3. IA no Planej. da Contratação MGR.e Pesquisa de Preços.  
12:30h Almoço 
14:00h 3. IA no Planej. da Contratação TR 1ª Parte.  
16:00h Coffee Break 
16:20h 3. IA no Planej. da Contratação TR 2ª Parte. 
18:00h Encerramento do segundo dia 

Terceiro dia – 25/04/2025 – sexta feira 
8:30h 4. IA na Seleção do Fornecedor / Licitação 1ª parte. 
10:00h Coffee Break 
10:20h 4. IA na Seleção do Fornecedor / Licitação 2ª parte. 
12:30h Almoço 
14:00h 5. IA na Gestão e Fiscalização de Contratos 1ª parte. 
16:00h Coffee Break 
16:20h 5. IA na Gestão e Fiscalização de Contratos 1ª parte. 
18:00h Entrega dos Certificados e encerramento 

 



 
 

 

  

 

 Balneário Camboriú, 14 de março de 2025.  

 

 
Ao Ministério da Educação 
Subsecretaria de Gestão Administrativa 
CNPJ.: 00.394.445/0003-65  
Depto: Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Fone.: (61) 2022-2113/9605 
A/C.: Sra. Kate (61) 99341-3044 
E-mail.: stic-gab@mec.gov.br e Raphaelreis@mec.gov.br   

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
MODALIDADE: PRESENCIAL 

 
 
Segue proposta referente o Curso Inteligência Artificial aplicada às Contratações 

Públicas – Leis 14.133/2021 e 13.303/2016.  

Data.: 23 a 25 de abril 2025 

Horários: 08:30 as 12:30 e das 14:00 às 18:00 

Carga horária: 24 hrs.  
Formato: Presencial – Balneário Camboriú-SC 
Metodologia: Expositiva e Prática 
Profºs.: Silvio Lima – TIC CGU  
 
 

Quantidade/  
inscrição 

Valor/ inscrição 
R$  

Valor total com desconto 
R$  

01 4.200,00 4.200,00 

Valor total:.Quatro mil e duzentos reais. 

 

Material incluso/por participante:   
Apostila impressa, certificado 
Marca texto e caneta 
Bloco de notas 
06 coffees breaks 
 
 



 
 

 

  

 
 
 
 
 
Observações: 

1) As fichas de inscrições para pré-reserva das vagas, devem ser encaminhadas 
a Aliar assim que houver interesse para garantir as vagas até 15 de março 
de 2025.  

 

2) Para as fichas de inscrições enviadas até dia 15 de março de 2025, faremos 
sorteios de livros e passeios turísticos. 
 

3) O pagamento deverá ser efetuado antecipadamente, a vista ou em duas 
vezes, antes do início do curso. 
 

4) A Aliar confirmará a reserva da vaga, somente após o recebimento do 
comprovante bancário, seja por PIX, transferência, e ou nota de empenho 
para a Administração Pública, Autorização de Fornecimento (AF), Ordem de 
Serviço (OS). 
 

5) A nota fiscal será emitida após a conclusão do evento e ou antecipadamente 
se assim solicitar a instituição. 
 

6) O Certificado digital será enviado em até 10 dias úteis. 
 

7) O participante deverá trazer seu notebook, para as aulas práticas. 

 

Validade da Proposta: 120 dias.  
Formas de pagamento: Transferência Bancária, Depósito em Conta | PIX | Nota de 
Empenho.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
Dados para pagamento e empenho:  
ALIAR TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 36.146.270/0001-52  
Rua 2450 nrº275 – Centro –Balneário Camboriú – SC – CEP: 88330-410  
Telefone: (47) 2033-8080 / Whatsapp: (47) 97400-4941 e (41) 999591696  
E-mail: contato@aliartreinamentos.com.br ou aliartreinamentos@gmail.com  
Banco do Brasil - Agência: 1489-3 - Conta corrente: 66376-0 -NRº do banco: 001 
- DV da agência: X  
 
 
LOCAL DO EVENTO:  
Brut by Slaviero Hotéis  
Rua 1901, 269 – Centro - Balneário Camboriu - SC - Cep: 88330-819  
E-mail: reservas.scbc@slavierohoteis.com.br   
+55 (47) 3081-9600  
+55 (47) 3081-9606  
https://www.slavierohoteis.com.br/destinos/balneario-camboriu 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edicler Aparecida Floriano 
Diretora Comercial 

Fone: (47) 2033-8080 ou (47)97400-4941 
E-mail: cler.floriano@aliartreinamentos.com.br 

EDICLER APARECIDA 
FLORIANO:77672194968

Assinado de forma digital por 
EDICLER APARECIDA 
FLORIANO:77672194968 
Dados: 2025.03.14 16:02:46 -03'00'


